

 LEI MUNICIPAL  Nº 0467/2005, DE 29 DE ABRIL DE 2005.

“ALTERA A LEI MUNICÍPAL Nº 217/98, DE 19 DE JANEIRO DE 1998.”


Art. 1º - É alterada a Lei Municipal número 217/98, em seu artigo 2º que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º – Fica criado o cargo em comissão de Coordenador de Condomínios Rurais, padrão 03, da Lei Municipal nº 004/93, visando chefiar, promover e incentivar a  implantação do programa de condomínios rurais do município, junto a EMATER/RS, nesta cidade, bem como coordenar os programas de preservação do meio-ambiente, em conjunto com os órgãos estaduais e federais.


Art. 2º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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